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LEI Nº 1.522/2026 - DE 03 DE MARÇO DE 2026 

“Dispõe sobre Revisão Geral Anual aos Subsídios do Prefeito 

Municipal, Vice-Prefeito Municipal e Secretários Municipais do Poder 

Executivo do Município de São João do Pau D’Alho e dá outras 

providências”. 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João 

do Pau D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

aprovou, e Ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:- 

 

ARTIGO 1º - Fica concedida a Revisão Geral Anual, no percentual 

de 3,90% (três vírgula noventa por cento), aos Subsídios do Prefeito Municipal, Vice-

Prefeito Municipal e Secretários Municipais do Poder Executivo do Município de São 

João do Pau D’Alho, em conformidade com o artigo 37, inciso X, da Constituição 

Federal e com o artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.452/2023, de 22 de dezembro de 

2023. 

Parágrafo único. O índice aplicado corresponde ao mesmo 

percentual concedido à Revisão Geral Anual dos empregados públicos municipais, 

observando-se a mesma data-base. 

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

onerarão as dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento municipal 

de cada exercício, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos 1º (primeiro) de março de 2026. 

ARTIGO 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos três (03) dias 

do mês de março de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

 
LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

 
REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

AFIXAÇÃO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

 
 

Fernando Barberino 
Assessor de Gabinete 
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